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Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Wu Sze 
Hing para exercer funções no Centro de Produtividade e 
Transferência de Tecnologia de Macau, pelo período de dois 
anos, com efeitos a partir de 5 de Abril de 2024.

2. A remuneração mensal é a correspondente à do lugar de 
origem na Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, a 
quem caberá suportar a respectiva remuneração e os encargos 
com os descontos, reportados ao vencimento de origem, para 
efeitos de assistência da doença e previdência, na parte respei-
tante à entidade patronal.

26 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 27 
de Março de 2024. — A Chefe do Gabinete, substituta, Chio 
Pou Chu.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 32/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 10/2024, o Secretário para a 
Segurança manda:

São subdelegados no Comandante-geral dos Serviços de 
Polícia Unitários, Leong Man Cheong, todos os poderes neces-
sários para celebrar, em nome do Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau com o Departamento de Gestão 
de Emergência da Província de Guangdong e o Governo da 
Região Administrativa Especial de Hong Kong, o «Acordo-
-Quadro de Cooperação sobre Gestão de Emergência Guang-
dong-Hong Kong-Macau e Acções de Resgate de Emergência 
da Grande Baía».

26 de Março de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 4 de Março de 2024:

Kok Fong Mei, superintendente-geral alfandegária n.º 03 880 
— renovada a comissão de serviço, pelo período de um 
ano, como directora da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 11 de Abril de 2024, por se manterem 
os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

b)

 

–––––––
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